Ministério da Educaqéo
Secretaria de Educacéao Profissional e Tecnoldgica
Instituto Federal de Educacao, Ciéncia e Tecnologia do Rio Grande do Sul

EDITAL n° 19/2016 — ANEXO VIII - REQUERIMENTO DE PONTUAGCAO DA PROVA DE TiTULOS

OBRIGATORIA A NUMERACAO DA COPIA DOS TITULOS DE ACORDO COM ESTE DOCUMENTO

Nome do Candidato:

Numero de Inscri¢éo:

Area:

Grupo . A Pontuacéo . Pontuacdo Pontuagéo
1 Titulos Académicos Unitaria Quantidade Total Maxima
1.1 |Curso técnico na area ou curso de magistério/normal 16 pontos 16
1.2 |Licenciatura plena ou formacgéo pedagogica 60 pontos 60
1.3 |Especializacdo na &rea ou em educacao 60 pontos
60
1.4 |Especializagdo em outra area 30 pontos
1.5 |Mestrado na &rea ou em educacao 160 pontos
160
1.6 |Mestrado em outra &rea 80 pontos
1.7 |Doutorado na area ou em educagao 240 pontos
240
1.8 |Doutorado em outra area 120 pontos
Total do Grupo 1 240
Grupo S Pontuacéo . Pontuacdo Pontuacdo
5 Experiéncia Docente Unitaria Quantidade Total Maxima
10 pontos por
21 Experiéncia adquirida no magistério em atividade de semestre 100
' ensino regular (docéncia). excluida
fracdo
Participacdo como palestrante, painelista, conferencista
. N ~ 2 pontos por
2.2 |ou debatedor, em evento relacionado a educacéo ou evento 20
area para a qual concorre.’
Total do Grupo 2 100
Grupo Pontuacéo . Pontuacdo Pontuacdo
3 Experiéncia Técnica Profissional Unitéria Quantidade Total Méxima
6 pontos por
31 Experiéncia Profissional ndo docente na area da atuacao| semestre 60
’ exigida para o cargo excluida
fracdo
Total do Grupo 3 60
Pontuacéo Total (soma dos grupos 1,2 e 3) 400

Havendo erro na soma da pontuacao, supressao ou acréscimo de pontos ou qualquer outra falha no preenchimento
deste formulario e identificado mediante a entrega ou analise, sera de responsabilidade exclusiva do candidato refazé-
lo para ser novamente apresentado para entrega até o prazo maximo fixado no Edital.

Data:

Assinatura do recebedor:

Assinatura do candidato:

! N3o sergo consideradas para fins de pontuacéo certificados como participante ou ouvinte, conforme subitem 10.3.9 do Edital.
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